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Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná
Sede Lauro Waldemar Rogge


INDICAÇÃO 171/2025

O Vereador que esta subscreve, com fundamento no artigo 146 e seguintes do Regimento Interno desta Casa Legislativa, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal que, dentro de sua discricionariedade e legalidade administrativas, providencie a substituição do ponto de ônibus localizado entre a Avenida São João e a Rua União da Vitória, tendo em vista o avançado estado de deterioração em que se encontra.
JUSTIFICATIVA

	 A medida visa garantir melhores condições de segurança, conforto e acessibilidade aos usuários do transporte público que utilizam o referido ponto de parada, o qual apresenta visíveis sinais de desgaste e falta de manutenção, representando risco aos munícipes.

Plenário Jurceu Sakuma, 03 de novembro de 2025.



Paulo Roberto Muniz
Vereador
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